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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Impôsto de Importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. O artigo 60 da Lei número 3.244, de 14 de agôsto de 1957, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 60. As infrações de natureza cambial, apuradas pela repartição 

aduaneira, serão punidas com:  

 

I - Multa de 100% (cem por cento) do respectivo valor, no caso de 

mercadoria importada sem licença de importação ou sem o cumprimento de 

outro qualquer requisito de contrôle cambial em que se exija o pagamento 

ou depósito de sobretaxas, quando sua importação estiver sujeita a tais 

requisitos, revogados os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 6º, e o artigo 11 da Lei nº 

2.145, de 29 de dezembro de 1953.  

II - Multa de 100% (cem por cento) do valor da fraude, nos casos de sub ou 

superfaturamento, ou qualquer outra modalidade de fraude cambial na 

importação.  

 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o valor da mercadoria ou da fraude 

será calculado com base no custo de câmbio, acrescido do valor dos 

gravames exigíveis na importação regular correspondente.  

 

§ 2º Não constituirá infração cambial a diferença, para mais ou para menos, 

não superior a 10% (dez por cento), quanto a preço, e a 5% (cinco por 

cento) quanto a quantidade ou pêso.  

 

§ 3º As infrações a que se refere êste artigo serão apuradas e julgadas de 

acôrdo com as normas processuais aplicáveis ao impôsto de importação." 

 

Art. 170. Constitui infração cambial, punível com a multa de 30% (trinta por 

cento) do valor, a inobservância dos prazos regulamentares para a chegada, ao ponto de 

destino, da bagagem e bens de passageiros, salvo quanto a objetos e roupas de uso pessoal, 

usados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda 

Constitucional nº 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do 

Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas 

Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais. 

 

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 
 

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador 

da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.  

 

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria. 

.......................................................................................................................................................
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